
 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

Nome Inscrição Resultado 

Emerson Silva Oliveira 341002491 Enquadrado 

Enaldo De Paula Rocha Santos 341003159 Não Enquadrado 

Francisco Moreira Maia Junior 341001798 Não Enquadrado 

Frederico Alves De Fernandes 341001606 Não Enquadrado 

João Marcos Martins Lopes Nunes De Sousa 341000638 Não Enquadrado 

José Augusto Alexandria Alves 341000623 Não Enquadrado 

Jose Marcos Falcao De Melo 341003048 Não Enquadrado 

Thalyta Do Carmo Queiroz 341002375 Ausente 

 

Da decisão da COMHET/TJSE que não confirmar a autodeclaração caberá recurso no prazo de 

dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado. 

O recurso será dirigido à Comissão Recursal de Heteroidentificação do Tribunal de Justiça de 

Sergipe (COMRECHT/TJSE), por meio do mesmo e-mail divulgado na Portaria TJSE nº 08/2024, 

para a validação de sua condição à Comissão de Heteroidentificação, qual seja, 

comissaorecursalheteroidentificacao@tjse.jus.br. 
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